
S2­C4T2 
Fl. 64 

 
 

 
 

1

63 

S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10680.016040/2005­38 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2402­000.771  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  10 de julho de 2019 
Assunto  SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
Recorrente  JOSÉ MOREIRA HORTA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  converter  o 
julgamento  em  diligência  para  que  a  Unidade  de  Origem  da  Secretaria  Especial  da Receita 
Federal do Brasil preste as informações solicitadas, nos termos do voto que segue na resolução, 
consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá 
ser cientificada ao contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) 
dias.  

 

(assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira  ­ Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

João Victor Ribeiro Aldinucci ­ Relator  

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Denny  Medeiros  da 
Silveira,  Luis  Henrique  Dias  Lima,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Paulo  Sergio  da  Silva, 
Fernanda  Melo  Leal  (Suplente  Convocada),  Mauricio  Nogueira  Righetti,  Renata  Toratti 
Cassini e Gregorio Rechmann Junior.  

 

 

  

RESOLUÇÃO G
ERADA N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10680.016040/2005-38

Fl. 64DF  CARF  MF


  10680.016040/2005-38  2402-000.771 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 10/07/2019 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA JOSÉ MOREIRA HORTA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 24020007712019CARF2402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil preste as informações solicitadas, nos termos do voto que segue na resolução, consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá ser cientificada ao contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias. 
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo Leal (Suplente Convocada), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior. 
 
 
 Relatório  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada contra lançamento de IRPF, que reduziu o imposto de renda a restituir declaração de R$ 6391,59 para zero. Segue a ementa da decisão:
  
 O lançamento decorreu dos seguintes ajustes efetuados pela fiscalização:
 
 
 
 O passivo foi intimado da decisão através de correspondência com aviso de recebimento encaminhada em 2/6/9 (fl. 28 do e-Processo) e interpôs recurso voluntário em 22/6/9, através do qual alegou apenas o seguinte:
  
 Sem contrarrazões ou manifestação pela Procuradoria.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator 
 Conversão do julgamento em diligência 
 Em sede de recurso voluntário, o contribuinte apresentou diversos documentos destinados a contraporem-se ao voto condutor do acórdão da DRJ, segundo o qual o sujeito passivo não teria comprovado a existência de rendimentos tributáveis e a existência de imposto de renda retido na fonte, decorrentes de ação trabalhista.
 Tais documentos são imprescindíveis ao deslinde da causa, porque podem corroborar a existência de imposto a restituir, e sua juntada deve ser admitida, nos termos da alínea �c� do § 4º do art. 16 do Decreto 70235/72:
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
 Logo, e em atenção ao princípio do contraditório, entendo que a autoridade administrativa da unidade de origem deve manifestar-se sobre tais documentos e elaborar informação fiscal. Após tal informação, o contribuinte deve ser intimado, para, querendo, manifestar-se no prazo legal.
 Conclusão 
 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência.
 (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci
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Relatório

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  em  face  de  decisão  que  julgou 
improcedente a impugnação apresentada contra lançamento de IRPF, que reduziu o imposto de 
renda a restituir declaração de R$ 6391,59 para zero. Segue a ementa da decisão: 

  

O lançamento decorreu dos seguintes ajustes efetuados pela fiscalização: 

 

 

 

O  passivo  foi  intimado  da  decisão  através  de  correspondência  com  aviso  de 
recebimento  encaminhada  em  2/6/9  (fl.  28  do  e­Processo)  e  interpôs  recurso  voluntário  em 
22/6/9, através do qual alegou apenas o seguinte: 

  

Sem contrarrazões ou manifestação pela Procuradoria. 

É o relatório. 
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Voto 

Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci ­ Relator  

1  Conversão do julgamento em diligência  

Em sede de recurso voluntário, o contribuinte apresentou diversos documentos 
destinados  a  contraporem­se  ao  voto  condutor  do  acórdão  da DRJ,  segundo o  qual  o  sujeito 
passivo não teria comprovado a existência de rendimentos tributáveis e a existência de imposto 
de renda retido na fonte, decorrentes de ação trabalhista. 

Tais  documentos  são  imprescindíveis  ao  deslinde  da  causa,  porque  podem 
corroborar a existência de imposto a restituir, e sua juntada deve ser admitida, nos termos da 
alínea “c” do § 4º do art. 16 do Decreto 70235/72: 

Art. 16. A impugnação mencionará: 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo 
o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro  momento  processual,  a 
menos  que:(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de  1997)  (Produção  de 
efeito) 

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo 
o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro  momento  processual,  a 
menos  que:(Redação  dada  pela  Lei  nº  9.532,  de  1997)  (Produção  de 
efeito) 

Logo,  e  em  atenção  ao  princípio  do  contraditório,  entendo  que  a  autoridade 
administrativa  da  unidade  de  origem  deve  manifestar­se  sobre  tais  documentos  e  elaborar 
informação  fiscal.  Após  tal  informação,  o  contribuinte  deve  ser  intimado,  para,  querendo, 
manifestar­se no prazo legal. 

2  Conclusão  

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência. 

(assinado digitalmente) 

João Victor Ribeiro Aldinucci 
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